
 
 

 

 

Of. 92/2020-GAB 

 

Canoinhas, 27 de fevereiro de 2020. 

 

Ilma. Senhora  
Camila Lima 
Presidente da Comissão de Justiça e Redação  
Câmara de Vereadores de Canoinhas/SC 
 
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº. 08/2020 - SL 

 

 

Senhora Presidente, 

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em resposta ao Ofício nº. 08/2020 – SL, 

referente a Projeto de Lei nº. 158/2019, temos a esclarecer: 

 - Em relação ao endereço fornecido pela Uniguaçu para o credenciamento, 

tem-se que esta municipalidade não pode responder por atos da instituição. É muito 

claro que não foi o Município que realizou o credenciamento e muito menos que 

ofereceu tal endereço ao MEC. Porém, entende este Poder Executivo que se trata 

de mera formalidade por parte da Unidade de Ensino, que precisava de um 

endereço para buscar o credenciamento. Então forneceu o endereço que entendia 

ser possível, sendo que este endereço, caso não haja a aprovação do projeto de lei, 

por parte desta Egrégia Câmara de Vereadores, pode ser mudado de forma simples. 

- Cabe ressaltar que esta municipalidade também não acredita que a 

instituição tenha agido, quando forneceu o endereço ao MEC, de forma a afrontar o 

Poder Legislativo, mas por simples antecipação para cumprir os prazos legais aos 

processos que se submete quando do credenciamento. Percebe-se claramente que 

o CNPJ somente foi aberto em 17 de dezembro de 2019, ou seja, depois que o 
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projeto de lei autorizativo foi protocolado nesta Casa, que tão bem atende aos 

pleitos deste Poder Executivo.  

- Encaminha cópia detalhada do orçamento da cobertura do prédio da 

escola.  

- Em relação ao item 3, tem-se que, inicialmente se faz necessário 

esclarecer que há dois imóveis no conjunto da escola. Um era o que abrigava a 

escola antigamente e que está desativado e o outro abriga a unidade escolar. A 

Uniguaçu pretende instalar a secretaria, a biblioteca e o laboratório de informática no 

prédio que está sem uso. Ou seja, o acesso à biblioteca e ao laboratório por parte da 

comunidade acadêmica, não interfere em nada no funcionamento escolar, que 

acontece no outro imóvel. Assim não se tem pessoas estranhas à comunidade 

escolar transitando dentro da unidade no horário das aulas. Porém, o acesso à 

biblioteca e ao laboratório será franqueado aos alunos da unidade escolar, durante o 

dia.  

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Atenciosamente, 

 

 

GILBERTO DOS PASSOS 
Prefeito 
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